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Cabo Frio pela importrncia da sua contribui 
ção histórica, nno podo mais admitir quo os vestígios o 

contribuições do sua origem conti cm inacessíveis, ãnuja 

les quo nos visitam, ainda que pouco ou quase nada de im

portante e característico tenha sido feito em complemen 

to, pelo nenos ate o momonto $ que justifique a visita ao 
sitio ou ao "próprio" odifiçado, que noo seja somente sua 

origem histórica*

Assim, nada justifica, quo otó a presente da

ta, a ponte que liga o continente ao forte, 

destruída, impedindo a visita ao monumento, que 

tao enraizado ns origens da formação,- da fundaçao, da ci. 

vilização e da cultura Brasileira.

Quo ouvido e aprovado pelo Egrogio Plenário, 

soja encaminhado ao E'xmü Senhor Prefeito Municipal, soli. 

citação de providências imediatas do Executivo, no senti, 

do de oferecer ac providências tão reclamadas pelo povo 

cabofrion.se, no sentido de ver- reconstruída a ponto 
acesso ao Forte de ^ão fóatheus.
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